LEI Nº  3.266,  DE 16 DE  JULHO DE  2012

Autoriza a criação de Programa de Requalificação de Centro Comercial e dá outras providências.
A  CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo autorizado a instituir e executar Programa de Requalificação do Centro Comercial, no Centro Norte de Timóteo, com o objetivo de promover intervenções nas áreas de trânsito, transporte, estacionamento, conservação de vias, reestruturação de equipamentos públicos, paisagismo, integração urbana e revitalização dos espaços existentes.

Art. 2º  O programa de requalificação do centro comercial, cuja criação e execução são autorizados por esta Lei, consistirá na elaboração de estudos para conhecimento estratégico, ao nível de estruturas e das dinâmicas urbanas do Centro, principalmente, a partir de inventário e análise técnica do solo urbano, levando em conta o posicionamento do Município no contexto econômico, social e cultural do aglomerado urbano do Vale do Aço e na execução de serviços que resultem em conforto funcional dos cidadãos de forma sustentável.

Art. 3º   A formulação do programa não pode prescindir da participação popular, através da mais ampla discussão com a Associação Comercial, Sindicato dos Comerciários, entidades da sociedade civil organizada e com toda a Comunidade, com o objetivo de executar serviços condizentes com as aspirações da população.

Art. 4º   Fica o Chefe do Executivo autorizado a firmar convênios e contratos com entidades públicas ou privadas para a aplicação da presente Lei.

Art. 5º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  Timóteo, 16 de julho de 2012; 48º Ano  de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

